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Ementa do Proi*oi Indituí a dtividade de semináio e palestras sobre ducàção

frnancein nds esolas da rcde municipdl em ensino de Muiaé e ds outras

providêncÍas,

Autor: Léo Pereira

A Comissão de Constituição, Legislação e Justiça da câmara Municipal de

Muriaé/MG, constituída dos Vereadores que subscrevem ao final, no uso

de suas atribuições legais e regimentais, notadamente com fundamento

no att.72, VII, artigos 160 e 170 do Regimento Interno dest, Casa

Legislativa e demais disposições constitucionais e legais p€rtinentes.

assim se manifesta:

1 - BREVES CONSIDERÁCÔES REGIMENTÂIS

O Regimento Interno da Câmara em seu art. 88 e 165 estab€lece normativos

no que tange o reconhecimento de inconstitucionalidade de um poeto de lei em

tramitação, vejamos:

,ç
ROVADO
MUNiOPAI D!

Jo
AP

o(

P6ça Cêl Pach@de M.dàrG, Un' CêntD. c^k PcÍ^L 1s2 T€r {32) 3339ê3050. CEP 3A $Oils - Munáé ilG
E-Mâil om@ed.ÍámúÍi* mo @v à. . site o6.ial w @m€muie mo ôd br



cÂru,tRA MUNICIPAL DE MuRraÉ

ÂÍt. 88. O parecer da Cohis€o versa exclusivamente sobre o méÍito das matérias submetidas a

sêu exame, nos termos de sua competência, salvo o da C-omissão de ConstltuiÉo, Legislação e

lustieâ, quê pode sê limitar à prelÍminar de inconstjtucionalidade.

Art, 165. O parecer da Comissão de Constituação, Legislação e lustiça, é de caráter opinaüvo;

se dela emanôr o mérito de Inconstitucionaladade deverii tÀmtÉ.I', ii G54 ser suÚnetido ao

Plenário para discussão e votação, cabendo à maioria simples dos seus membros definirêm pela

aprova6o ou reiei(Éo.

O mesmo controle já é exercido no âmbito da Câmara dos Deputados, com

base em seu Regimento Interno (art. 137, § 1o), e no Regimento Interno do Senado

Federal (art. 48, xI), e foi replicado em diversos outros regimentos internos de outros

parlamentos brasileiros.

In casu, a doutrina reconhece que caracteriza-se como um controle de

constitucionalidade político ou preventivo, sendo tal controle exercido dentro do

Parlamento, com natureza preventiva e interna.

z - penecen oos urugnos oa courssÃo

Analisando a proposta apresentada, merece destaque a justificativa

apresentada, onde o mesmo busca proporcionar aos alunos noçÕes de educação

financeira.

No tocante à competência legiferante do MunicÍpio, o presente projeto

encontra-se amparado pelos artigos 30, I da Constituição Federal da RepÚblicã, e art.

171, l, da Constituição do Estado de Minas Gerais.
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CÂMARA MUNICIPAL DE MURIAÉ

"Arí- 30. Compete aos Municípios

I legislar sohre assuntor^ de inleresse h)cal;

"Árt. l7l Ao município compete legislar

I sobre ossuntos dt interetse hcul:"

Verifica-se que a mesma padece de insanável vício de iniciativa. Em que pese a

intenção do legislador, no caso em tela, existe flagrante vÍCIO DE INICIATTVA

FORMAL, na medida em que a matéria englobada no projeto de lei em análise, trata

de interferência administrativa, sêndo portanto, inquestionável a iniciativa privativa do

Poder Executivo.

A educação, direito sociôl insculpido no aÊ. 60, caput, da Carta constitucional,

constitui dever do Estado e direito subjetivo público dos cidadãos. Os princípios

constitucionais regedores da Política educacional estão dispostos no artigo 205 e

seguintes da CR, incumbindo à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos

Municípios organizar seus sistemas de ensino em regime de colaboração (art. 211).

Os Municípios, embora possuam competência para dispor acerca do sistema de

ensino, devem observar as normas gerais dispostas na legislação federal e os

prlnchios informadores dispostos na Constituição Federal. A garantia do padrão de

qualidade no ensino das escolas públicas é um princípio de fundamental importância

instituído pela Lei de oiretrizes e Bases da Educação Nacional (Lei no. 9.394/1996). De

acordo com o art. 26, caput, da Lei no.9.394/1996 (Lei de Diretrizes e Bases da

Educação Nacional), é de competência do Município comolementar e adeouar o

currí{,ulo do ensino fundamental à realidade local. sendo ato de sua autonomia.
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Cumpre rememorar que a criação e implementaÉo de projeto pedagógico na

grade curricular das escolas do Munlcípio é matéria de competência privativa do Chefe

do Executivo, uma vez que a este compete privativamente dispor sobre o sistema
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educacional, formado por órgãos integrantes de sua estrutura, e sobre a direção

superior da Administração local, nos termos dos arts. 20, 61, § 10, II, e c/c 84, II, da

ConstituiÉo Federal.

Vejamos paÍte do acórdão proferido pelo Supremo Tribunal Federal:

"O princípio constitucional da reserva de administração impede a ingeÍência normativa

do Poder Legislativo em matérias suieitas à exclusiva competência admiíi§trativa do

Poder Executivo. (...) Essa p!ática legislativa, quando eÍetivada, subverte a funçào

primáriâ da lei, trânsgÍide o principio da divisão funcional do poder, rePresentâ

comportamento heteÍodoxo da insüfuição paÍlamentar e imPorta em atuação ultrâviÍ€s

do Poder Legislativo,que não Pode, em sua atuação polÍticeiurÍdica, exorbitar dos

limites que definem o exercício de suas Prerrogahvas institucionais". lSfF - Tribunaf

Pleno. ADI-MC n' 2.364 / AL. Dlde-14/12/2N1, P. 23. Rel. Min. CELrc DE MELLO).

Isso se dá porque os programas das disciplinas são dinâmicos e variáveis de

acordo com juízos pedagógicos operados por profissionais vinculados à Secretaria

Municipal de Educação, que visam aprimorar a qualidade do ensino Oestn maneira, é

inviável a fixaÉo dos conteúdos por meio de Lei, sob pena de afronta não so ao

princípio da reserva da administração, como tamtÉm aos princípios da eficiência,

razoabilidade e proporcionalidade.

Ademais, fato é que ao criar a obrigatoriedade de incluir disciplinas na grade

curricular ou extracurricular das escolas públicas como, por exemplo, educação

financeira, noções de empreendedorismo, noções de direito e cidadania, educação no

trânsito, direito dos animais, educação ambientã|, capoeira, dança, artes marciais,

defesa pessoal, sociologia, ensino da Constituição Federal, primeiros socorros, xadrez,

yoga, música, meditação e tantas outras disciplinas mais, não menos importantes, e

que povoam os desejos do legislador municipal em geral, estarse-á, na verdade,

impondo a obrigatoriedade de o Executivo criar e prover cârgos de professor para

ministrar as resp€ctivas aulas, atraindo não só a competência privativa do Executivo

P;+ C"l P&J6i de [ir.i."3ÍÉ. C6n 'cMP6Ír152'Íêl (32)3530&305G CÉP 36 330_015 ' Munré MG

É{áir c!o(!€l0a@!!i!.!Ig !rs! ts ' s'lê oidãr w €mM!É tu ôd ÔÍ



CÂvTARA MUNICIPAL DE MURIAE

para iniciar o processo legislativo para criaÉo dos cargos como tamtÉm toda a

disciplina constante da Constituição e da Lei de Responsabilidade Fiscal para com o

aumento da despesa com pessoal.

Portanto, a atuação legislativa visando à instituição de medidas do gênero

usurpa matéria cuja atribuição típica pertence ao Executivo, além de vulnerar o

princípio da separação dos poderes:

,AÇÀo DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - LEI ORDINÁRIAN.4.2J512ffi1,

DE 29-'2W2, DE INICIATTVA PARLAMENTAR, QIJE INTERFERE NO

oRÇAMENro ANUAL Do MUNtcÍHo DE cHAPEcÓ - cRlAÇÃo Do coDAMA

(coMrrÊ DE DEFESA DA CRIANÇA E Do ADoLESCENTE coNTRA A AGRF-ssÀo

E os MAUS rRATos) NAs EscoLAS DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL - vÍclo DE

INCoNSTITUCIONALIDADE FORMAL - COMPETÊNCIA PRIVATryA DO CHEFE

DO PODER EXECUTÍVO - EXEGESE DOs ARTS. 32 E 50, § ?, INCISO IV, AMBOS

DA CoNSTITLIIÇÀO ESTADUAL DE SANTA CATARINA E ART. 51, INCISO III,

c/c o ART. z, INCISo w AMBos DA LEI oRGÂNICA MUNICTPAL - tNvASÃo

DE COMPETÊNCIA - PEDIDO PROCEDENTE As leis que inteíerem diretamente nas

atribuições das S€cretarias MuniciPâis, gerando despesas Públicas nào PÍevistâs no

orçamento, sào de comPetência privativa do cheÍe do Poder Exec-utivo. A ofensa a tal

preceito acarÍeta insanável úcio de inconstitucionalidade da nomâ, Por usurPação de

compeGncia e, cons€qüentemente, vulneraçào do PrincíPio da seParaçào de PodeÍes "

(ADIn n. 2003.02672G4, de Blumenau, rel. Des. Luiz Carlos Freyesleben, i em Ll-11-

2005, D.l n. 11490). (T]SC, Ação Dheta de Incon§titucionalidade n. 2003 00918G6, de

Chapecó, rel. Soton d'Eça Neves, Tribunal Pleno, i. 1743-2008).

"Açâo DiÍeta de Inconstitucionalidadê - l,ei no 4.728, de 28 de setembro de 2005, do

Município de Catanduva, de iniciâtiva Parlamentar, que 'Institui, sob Íorma de

atividade, o ensino do iogo de xadrez, nas escolas municipais de en§ino, como suPotte

pedagógico para ouhas disciPlina§' - Usurpaçâo de comPetênciâ - Ocorrência'

Preliminares - Análise de ofensa a dispositivos da Lei Orgânicâ do MunicíPio e da
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Constituição Federal que nào sejan de observância obrigatória ou que nâo foram

repÍoduzidos pela Constituição Estadual - tnadmissibilidade - Ausência de

parametricidade. PÍojeto de lei - Sanção - A mera vontade do Prefeito Municipal nâo é

juridicamente súiciente para convalidar defeitos provenientes do descumprimento da

Constituição - Subsistência do vício. Mérito - Ato da CâÍÍaÉ Münicipal que adentra

nas atividades reservadas ao Executivo - Vício de irticiativâ - A matériâ regulamentada

pela norrnÂ impugnada inseÍe-6e no âmbito da competência aEibulda pela

Constituiçào ao Chefe do Poder Executivo Municipal, por seÍ ineÍente à gestão

municipal - lnteügêrria do6 arts.5',42 II, xIV, XX,'a', 144, da CE/89 - Competência

do CheÍe do Executivo para dispor sobre planejamento, organizaçâo, diÍeçào e

execução de pollticâs e de serviços públicos, A autorüação PaÍa o Execuüvo firmai

convênio com a Associaçào Cultural de Cátanduva (Clube de Xadrcz de Câtanduva) é

incompatível com os princípios previstos no art. 111 da CE/89 e viola o principio da

acessibilidade aos cargos e empregos Púbhcot aÍt. 115, I e II, da CE/A9, cuiâ única

exceçâo a dispensar a rcalizaçào de concurso Público é a de conhatação de servidor por

tempo determinado, para atendeÍ a necessidade temPoÍária de excePcional interesse

público, art. 115, X, da CE/89 - Po, outlo lado, a lei tamtÉm viola a obrigatoriedade da

préviâ licitação para a contÍatação pelo Poder Público, Preüsta no art. 717 da CE/89.

Ação procedente com modulação dos efeitoE da declaração de inconstitucionâlidâde."

(TJ-SP - ADI: 20742É71211Íf.2ffi0 5P m74m5-10.m16.8.26.0000, Relator: Carlos

Bueno, Data de Julgamento: 03/8/2016, Órgâo Especial, Data de Publicaçâo:

B/M/2016).

Desta forma, cabe dizer que a propositura em análise padece de

inconstitucionalidade foÍmal, tendo em vista se imiscuir na seara do Poder Executivo,

o qual sequer necessita do manejo do processo legislativo para implementação de

iniciativas como a abordâda, salvo caso seja necessário criar cargos de professor para

ministrar as aulas ou repassar as noçôes desejadas, no entanto, ainda assim, a

iniciativa para dar início ao respectivo processo legislativo é privativa do Executivo

(art.61, §1o, II, a, da Constituição).
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Considerando todo o exposto, como membro da Comissão, manifestamos

contrário a tramitação deste projeto de lei, pelas razões acima êxpostas.

a - nÀ aôÍrrar r r<Ãô FrÍ{Âr nÀ aôMrssÃô

Desta maneira, sendo desrespeitada a titularidade para a apres€ntação da

proposta legislauva, ocorrerá usurpação de iniciativa, o que acaÍleta

inconstitucionalidade por desobediência ao princípio de separação dos poderes.

Considerando todo o exposto, a Comissão de Constituição, Legislação e lustiça

da Gmara Municipal de I,4uriaé/MG, ao apreciar o Poeto de Lei no 163/2025, nos

termos regimentais e legais e com base em todas as argumentações aqui expendidas,

sê MANIFESTA contra tramitação dêste Proieto de lei, pelas razões acima

expostas. Dessa forma, sugere-se que a matéria seja proposta por meio de

indicação ao Poder Executivo, nos termos do artigo 192 do Regimento Interno '?/t'
192, Indicagão é a poPosição Por meio da qual se sugerc ao Prefeito ou a

outra autoridade municr'pal a implementaçâo de meditlds de intetsse

público l especialmente para implementar a criação de previsão orçamentária para

efetivação da referidâ proposta legislativa Do Plená da mara l.4unicipal de

Muriaé/MG para apreciação pelos Exmos. Srs. Edis

plenário.

uflae da votdúo em

RANGEL MARÍINO DE OLIV ente

MUNIQUE HELENA DA ES IK DA SAÚDE) - Relatora

REGINALDO - Membro

CHRISTIAN T BAHIA - Suplente'l

Comissão de Constituição, ação e Justiça - Composição aÉ. 83 RI.

I Artigo 66, §§ 1 e 2 do R€amento Intemo
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PROJETO LEI Í{o: 163/2025

PÍotocolo no: 2t4612025 - Data: 06106/2025

Objeto de análisê pela Diretoria Jurídica nos temos da proposta

apresentadai Ementa do Pto)üoi Instituí a atividade de semÍnáio e palestras sobre

educdção frndnceira nas escolas da rede municipdl em ensino de Muriaé e ds outras

providências.

Autor: Lál Pereira

Ab iniüo, impende salientar que a emissão de manifestação por esta Diretoria

Jurídica Legislativa não substitui o paÍecer das Comissões especializadas, porquanto

estas são compostas pelos representantes eleitos e constituem-se em manifestação

efetivamente legítima do Parlamento.

Dessa forma, nl I

seus fundamentos seÍem utilizados ou não pelos membros desta Casa

De qualquer sorte, torna-se de suma importância salientar que a opinião

nifÂch.ã^ .lã< a^miccÃêc I lâin,âc a<^ê.iâli7âÍlâ( nôi alr IS

de seus representantes eleitos.

E são estes mesmos representantes que melhor podem analisar todas as

circunstâncias e nuances (questões sociais e políticas) de cada proposição.

Por essas razões, esta Diretoria Jurídica, não vislumbra nenhum vício de ordem

legal que impeça seu normâl kâmite, ainda que padeçâ de vício de iniciativa, todavia,

nesse caso, deve se destacar o parecer referente a Constitucionãlidade e Legalidade
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do projêto, que por sua vez é feito exclusivamente pela Comissão de Constituição,

Legislação e lustiçi.

Como já destacado no parecer da Comissão, a análise da ooortunidade e a

conveniência do Projeto compete aos Senhores Vereadores e Senhora Vereadora.

Trata-se de um parecer opinativo. Nesse sentido é o entendimento do

suPRElvlo TRIBUNAL FEDERAL que, de forma específica, iá expôs a sua posição a

respeito2.

Vale destacar que o parecer juríCico é ato resultante do exercício da função

consultiva desta Diretoria lurídica, no sentido de alertar para eventuais

inconformidades que possam estar presentes. Conforme leciona Hely Lopes Meirelles

na obÍa Direito Administrativo Brasileiro,4la ed., Malheiros Editores: São Paulo, 2015,

p. 204, "O parecer tem caráter meramente opinaüvo, não vinculdndo a Administração

ou os pdtticulares à sua motivação ou conclusões, salvo se apmvado por ato

subquente. Já, entãq o que subsiste como ato adminisfiativo não é o parecer, mas,

sim, o ato de sua aprovação, que poderá revestir a modalidade normativ4 ordindtóia,

negtocial ou punitiva. "

O Parecer exarado pela Comissão, Sl4l, obedece as normas Regimentais e a Lei

Orgânica do Município.

2 "o pareer efiitido pot pÍ@ura&r ou adwtado de <irgão da ddninisbaçáo públia não é ato

ddminis,ativo. l,lada mais e do que a opinião enibda Êlo oPmdor do direito, opinião tL+nico-jundica,

qte orbitará o administndor na tona& da d€isão, lrd ptiitica do ato adnininatito, qte se @nstftui

na exúuçáo ex ofraio da lei. l'!d opoftün^dade do julganentq porquanto entolvido na e'Í,ócie simPles

pt@r, ou *ja, ato opiíÊtito q@ Nerb ser, ou não, @nsiMo Flo administur," (t4aÍÁaú de

Sêgurança no 24.584-1 - Diírito Federal - Relator: lYin. Marco Aurélio de Mello - sTF.) sem grifo no

originàl

n
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É o parecer, salvo melhor e soberano juízo das Comissões e Plenário

desta Casa Legislativa. Muriaé/

Câmard Municipal de Muiaé.

MG, dab da votdÇão do parecer da

Francisco Carvalho

OAB/MG

ad Peri@ dê Msd6ú6 íÉ,càró'c^ruPc§ra152-T.l (32)363S305G
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